SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DO OESTE DO ESTADO DO PARANÁ "SINDGRAF"

6ª ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA 
CAPÍTULO I

Art. 1º - SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DO OESTE DO ESTADO DO PARANÁ "SINDGRAF", Código da Entidade: 001.154.04378-6 CNPJ: 81.272.270/0001-53 com sede e foro em Cascavel, Estado do Paraná, sito à Rua Vicente Machado, 619 – Centro, CEP 85812- 151 fundado em 29 de janeiro de 1992, uma entidade sindical com base territorial em Cascavel (sede), Altamira do Paraná, Alto Piquiri, Altônia, Ampére, Anahy, Araruna, Assis Chateaubriand, Barbosa Ferraz, Barracão, Boa Esperança do Iguaçu, Boa Esperança, Boa Vista da Aparecida, Braganey, Cafelândia, Cafezal do Sul, Campina da Lagoa, Campo Mourão, Candói, Canta Galo, Capanema, Capitão Leônidas Marques, Catanduvas, Céu Azul, Chopinzinho, Clevelândia, Corbélia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Corumbataí do Sul, Cruzeiro do Oeste, Dois Vizinhos, Douradina, Enéas Marques, Engenheiro Beltrão, Farol, Flor da Serra do Sul, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu, Francisco Alves, Francisco Beltrão, Goioerê, Guairá, Guaraniaçu, Guarapuava, Honório Serpa, Ibema, Icaraíma, Ivaté, Iporã, Iretama, Itaipulândia, Itapejara d’Oeste, Janiópolis, Jesuítas, Juranda, Laranjal, Laranjeiras do Sul, Lindoeste, Luiziana, Mangueirinha, Mamborê, Marechal Cândido Rondon, Maria Helena, Mariópolis, Mariluz, Maripá, Marmeleiro, Matelândia, Medianeira, Missal, Moreira Sales, Nova Aurora, Nova Cantu, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Olímpia, Nova Prata do Iguaçu, Nova Santa Rosa, Nova Tebas, Ouro Verde do Oeste, Palmas, Palmital, Pato Bragado, Pitanga, Palotina, Pato Branco, Pérola, Pérola d’Oeste, Peabiru, Pinhal de São Bento, Pinhão, Planalto, Pranchita, Quatro Pontes, Quedas do Iguaçu, Quinta do Sol, Ramilândia, Rancho Alegre, Realeza, Renascença, Roncador, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santa Helena, Santa Maria do Oeste, Santa Tereza do Oeste, Santa Terezinha de Itaipu, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge d’Oeste, São Jorge do Patrocínio, São José das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, Saudade do Iguaçu, Sulina, Tapejara, Tapira, Terra Boa, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná, Tuneiras do Oeste, Tupãssi, Turvo, Ubiratã, Umuarama, Vera Cruz do Oeste, Verê, Virmond, Vitorino, Xambrê, constituído para fins de estudo, coordenação, proteção legal da categoria econômica das indústrias gráficas, conforme estabelece a legislação em vigor sobre a matéria e com o intuito de colaboração com os poderes públicos e as demais associações no sentido da solidariedade social e da sua subordinação aos interesses nacionais, sem finalidade lucrativa e com prazo de duração indeterminado.
§ 1° - A categoria econômica das indústrias gráficas integram este Sindicato e por ele são representadas, conforme estabelece a legislação em vigor. 

§ 2°– A organização e funcionamento do Sindicato regem-se por este Estatuto e pela legislação em vigor.

SEÇÃO I

PRERROGATIVAS DO SINDICATO

Art. 2º - São prerrogativas do Sindicato:

a) representar, perante as autoridades administrativas e judiciárias, os interesses gerais da categoria e os interesses individuais dos associados, relativos à atividade exercida; 

b) celebrar contratos ou convenções coletivas de trabalho, visando sempre a conciliação em qualquer litígio concernente à atividade econômica que representa; 
c) eleger ou designar os representantes da categoria;

d) atuar como órgão técnico e consultivo no estudo e solução dos problemas que se relacionem com a categoria;

e) instituir quaisquer espécies de Contribuições a todos os integrantes desta categoria econômica, mediante prévia aprovação da Assembléia Geral Extraordinária. Excepcionalmente deverão ser convocadas para essa Assembléia todas as indústrias representadas, as quais terão direito de voto sobre este assunto, desde que estejam em dia com as Contribuições aprovadas pela Assembléia;

f) instituir a Contribuição Confederativa, prevista no artigo 8º, inciso IV da Constituição Federal, a qual deverá ser paga por todos os integrantes desta categoria econômica e servirá de custeio para o Sistema Confederativo devendo, portanto, ser rateada entre este Sindicato, a Federação das Indústrias do Estado do Paraná e a Confederação Nacional da Indústria conforme os percentuais aprovados em Assembléia Geral. Excepcionalmente deverão ser convocadas para essa Assembléia todas as indústrias representadas, as quais terão direito de voto sobre este assunto, desde que estejam em dia com as Contribuições aprovadas pela Assembléia;

g) instituir qualquer espécie de taxa, mensalidades ou anuidade a serem pagas pelas associadas/filiadas, desde que aprovadas pela Assembléia Geral Extraordinária. 
h) promover atividades técnicas, culturais e econômicas, de interesse da categoria;

i) estimular e zelar pelo relacionamento ético entre seus associados e destes com terceiros;

j) fundar ou colaborar na criação e manutenção de escolas que ministrem cursos profissionalizantes destinados ao aperfeiçoamento comercial, industrial, científico e técnico dos integrantes da categoria.

SEÇÃO II

DEVERES DO SINDICATO

Art. 3º - São deveres do Sindicato:

a) colaborar com os poderes públicos como órgão técnico e consultivo no estudo e na solução dos problemas que se relacionem com a categoria econômica e de seus integrantes;

b) promover a harmonia e integração da classe;

c) incentivar a sindicalização da categoria, promovendo seu desenvolvimento; 

d) manter serviços de assistência jurídica para os associados;

e) manter permanente divulgação de suas atividades.

SEÇÃO III

CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO

Art. 4º - São condições para o funcionamento do Sindicato:

a) observância das leis, princípios de moral e compreensão dos deveres cívicos;

b) gratuidade do exercício dos cargos eletivos, 

c) manter, na sede do Sindicato, livro ou ficha de registro associativo, com numeração de matrícula seqüencial, da qual deverá constar nome, CNPJ, início das atividades, objetivos sociais, denominação comercial, número de registro no cartório ou na Junta Comercial competente, nome por extenso, estado civil, nacionalidade, residência, número e data da cédula de identidade de cada um dos seus sócios ou titular. 

CAPITULO II

DA ADMISSÃO DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS

Art. 5º DA ADMISSÃO A toda a empresa que participe da atividade econômica das indústrias gráficas, desde que esteja localizada em um dos municípios que compõe a base territorial desse Sindicato e satisfaça as exigências deste Estatuto, bem como da legislação sindical, assiste o direito de ser admitida como associada ao sindicato, salvo falta de idoneidade devidamente comprovada. 
Parágrafo Único: O pedido de admissão formulado em impresso próprio deverá ser dirigido à diretoria e conter necessariamente, entre outros, os seguintes dados:

a) assinatura do candidato ao quadro de associados, sendo vedado fazê-lo por mandatário;

b) menção do nome, sobrenome, dia, mês, ano e local de nascimento, nacionalidade, filiação e estado civil;

c) copia Contrato Social da empresa que comprove participação;

d) comprovante de endereço;

SEÇÃO I

DOS DIREITOS DOS ASSOCIADOS
Art. 6º - São Direitos das Associadas.

a) participar, votar e ser votado nas Assembléia Gerais do Sindicato;

b) requerer, com número igual ou superior a 20% (vinte por cento) das sindicalizadas, a convocação de Assembléia Geral, justificando detalhadamente os motivos dessa convocação;

c) requerer medidas para a solução dos interesses da categoria que participa;

d) propor medidas de interesse da categoria e do Sindicato;

e) utilizar os serviços que sejam oferecidos pelo Sindicato; 

f) pedir seu desligamento, mediante protocolo na secretaria da entidade, sem prejuízo da obrigação de adimplir com suas obrigações junto à tesouraria do Sindicato e outras eventuais pendências existentes até a data desse pedido, inclusive a mensalidade do mês em curso. O pedido de desligamento somente será acatado caso a associada não esteja cumprindo pena de suspensão e nem indiciada em processo para apuração de infração a este Estatuto, consoante estabelecido no Capítulo III deste instrumento. 
SEÇÃO II

DOS DEVERES DOS ASSOCIADOS

Art. 7º - São deveres dos associados:

a) pagar pontualmente a Contribuição Sindical decorrente de Lei, as Taxas, Mensalidades, a Contribuição Confederativa, a anuidade, e/ou quaisquer outras espécies de cobranças, sob qualquer denominação, desde que aprovadas pela Assembléia Geral; 
b) acatar as decisões emanadas das Assembléias Gerais e da Diretoria;

c) prestigiar o Sindicato por todos os meios ao seu alcance e propagar o espírito associativo entre os elementos da categoria;

d) cumprir o presente Estatuto;

e) exercer o direito de voto por ocasiões das eleições sindicais.

CAPÍTULO III

DAS PENALIDADES

Art. 8° - Os associados estão sujeitos as penalidades de advertência, suspensão e eliminação do quadro social.

§ 1°- Serão advertidos os associados que pela primeira vez praticarem as faltas previstas no parágrafo seguinte;

§ 2°- Serão suspensos, após advertidos:

a) os que não comparecerem a três Assembléias sem causa justificada, a juízo da Diretoria;

b) os que se insurgirem contra decisão da Assembléia Geral, da Diretoria ou desacatarem os referidos órgãos.

§ 3°- Serão eliminados do quadro social:

a) os que, por má conduta profissional, espírito de discórdia ou falta cometida contra o patrimônio da entidade, se mostrarem nocivos a ela;

b) os que sem motivo justificado deixarem de pagar, por 3 (três) meses consecutivos, as suas contribuições sociais e que, se advertidos por escrito, não liquidarem seus débitos dentro de 15 (quinze) dias.

§ 4°- As penalidades serão impostas pela Diretoria;

§ 5°- A aplicação da penalidade, sob pena de nulidade, deverá ser precedida de audiência do associado, que poderá aduzir por escrito a sua defesa no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento da notificação.

§ 6°- Da penalidade imposta caberá recurso a Assembléia Geral no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento pelo interessado, da comunicação oficial.

Art. 9° - Os associados que tenham sido eliminados do quadro social, poderão ser reintegrados no Sindicato desde que se reabilitem, a juízo da Assembléia Geral, liquidando previamente seus débitos, quando se tratar de atraso de pagamento.

Parágrafo único - Os associados que tenham sido readmitidos, na forma deste artigo, receberão novo número de matrícula sem prejuízo de contagem de tempo como associado.

CAPÍTULO I V

DA ADMINISTRAÇÃO DO SINDICATO

Art.10 - O Sindicato será administrado por uma Diretoria com mandato de 3 (três) anos, composta de 07 (sete) membros: Presidente, 1º Vice Presidente, 2º Vice Presidente, Secretário e 2º Secretário, Tesoureiro e 2º Tesoureiro, eleitos pelos associados, em Assembléia Geral especificamente convocada para este fim.

Art.11 - O Sindicato terá um Conselho Fiscal composto de 3 (três) membros eleitos pela Assembléia Geral, na forma deste Estatuto, com igual número de suplentes, limitando-se sua competência a fiscalização da gestão financeira.

Art.12 - A delegação de representantes junto a Federação das Indústrias do Estado do Paraná, será constituída de 2 (dois) membros efetivos e 2 (dois) suplentes.

Art.13 - A Diretoria, Conselho Fiscal e Delegados Representantes serão eleitos trienalmente dentre os associados do Sindicato.
Parágrafo único - O Cargo de Delegado-Representante poderá ser cumulado com outro da Diretoria ou do Conselho Fiscal.

Art.14 - Todos os cargos, inclusive o Presidente, serão ocupados na ordem de menção da chapa eleita.

Parágrafo único – No ato de inscrição e registro de chapa para concorrer às eleições dessa entidade sindical, os candidatos deverão ser nominados com a especificação dos cargos a que pretendem concorrer.

Art. 15 - Os associados, diretores, conselheiros e delegados, mesmo em exercício, não terão responsabilidade solidária ou subsidiária face às obrigações contraídas pelo Sindicato.

SEÇÃO I

DA DIRETORIA

Art. 16 - A Diretoria compete:

a) dirigir o Sindicato de acordo com seu Estatuto, administrar o patrimônio e promover o bem geral dos associados e da categoria abrangida;

b) elaborar regimentos de serviços necessários subordinados ao Estatuto
c) cumprir e fazer cumprir o Estatuto, regimentos, resoluções próprias e das Assembléias Gerais;

d) aplicar as penalidades previstas no Estatuto;

e) reunir-se sempre que o Presidente ou maioria de seus membros à convocar;

f) fazer organizar, por contabilista legalmente habilitado, até 30 de novembro de cada ano, a proposta orçamentária, discriminadas a receita e a despesa para o exercício seguinte, submetendo-a a aprovação da Assembléia Geral, após o que providenciará a respectiva publicação;

g) verificar as dotações orçamentárias que se apresentarem insuficientes para o atendimento das despesas, ou não incluídas nos orçamentos correntes que serão ajustadas ao fluxo dos gastos mediante cobertura de créditos adicionais solicitados a respectiva Assembléia Geral, cujos atos concessórios serão publicados até o último dia do exercício correspondente, sendo que as contas serão aprovadas em escrutínio secreto, pela Assembléia Geral, com prévio parecer do Conselho Fiscal;

h) prestar anualmente, até 30 de junho e no término do mandato, contas de sua gestão financeira, levantando para este fim, por contabilista habilitado, os balanços financeiro e patrimonial no livro diário, que conterá assinatura daquele, bem como as do Presidente e do Tesoureiro.

i) apresentar o relatório das principais atividades no ano anterior.

Art. 17 - Ao Presidente compete:

a) representar o Sindicato judicial e extrajudicialmente, ativo e passivamente, podendo inclusive delegar poderes;

b) convocar e presidir as sessões da Diretoria e as AG;

c) assinar as atas das sessões, o orçamento anual, relatório e prestação de contas e todos os papéis que dependam de sua assinatura, bem como rubricar os livros da Secretaria e os da Tesouraria;

d) ordenar as despesas que foram autorizadas, vistar os cheques e contas a pagar, de acordo com o Tesoureiro;

e) nomear ou demitir os funcionários e fixar-lhes os vencimentos conforme as necessidades do serviço ad referendum da Diretoria; 

f) cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto.

Art. 18 - Ao 1º Vice Presidente compete:

a) substituir o Presidente em caso de impedimento ou falta deste, quando exercerá as atribuições contidas no art.17 do presente Estatuto;

b) acompanhar os problemas comerciais dos integrantes da categoria, procurando obter a melhor forma de participação do Sindicato;

c) promover estudos, buscar alternativas e coordenar as soluções para os problemas comerciais da categoria;

d) procurar intermediar através do Sindicato, as relações dos integrantes da categoria com seus respectivos fornecedores e clientes;

e) elaborar e divulgar tabela informativa de preços de matérias-primas do setor, dentre os diversos fornecedores;

f) elaborar e divulgar aos integrantes da categoria, tabela de sugestão de preços para os serviços, impressos, etc, comercializados pelo setor.

Art. 19 - Ao 2º Vice Presidente compete:

a) substituir o Presidente em seus impedimentos ou faltas e do 1º Vice Presidente, quando exercerá as atribuições contidas no art. 18 do presente Estatuto;

b) assessorar o Presidente nos assuntos jurídicos e tributários;

c) acompanhar as decisões governamentais nas áreas fiscais, trabalhistas, tributárias e jurídicas, levando ao Presidente, reuniões e Assembléia Geral, aquelas de maior interesse para discussão;

d) relatar, mensalmente, através de circulares ou informativos aos associados, as principais questões jurídicas ou tributárias de interesse da categoria.

Art. 20 - Ao Secretário compete:

a) cientificar-se da correspondência do Sindicato;

b) assinar as atas das sessões da Diretoria e das Assembléias;

c) dirigir e fiscalizar os trabalhos da Secretaria.

Art. 21 - Ao 2º Secretário compete substituir o Secretário nas suas faltas ou impedimentos, quando exercerá as atribuições, contidas no art. 20 do presente Estatuto.

Art. 22 - Ao Tesoureiro compete:

a) ter sob sua responsabilidade ou determinar depósitos bancários dos valores do Sindicato;

b) assinar, com o Presidente, os cheques e ordenar os pagamentos e recebimentos autorizados;

c) providenciar a aplicação financeira dos valores disponíveis do Sindicato, a fim de que os mesmos tenham rendimento e mantenham-se atualizados ou corrigidos;

d) dirigir e fiscalizar os trabalhos da Tesouraria.

Art. 23 - Ao 2º Tesoureiro compete substituir o Tesoureiro em suas faltas e impedimentos, quando exercerá as atribuições contidas no art. 22 do presente Estatuto.

SEÇÃO II

DO CONSELHO FISCAL

Art. 24 - Ao Conselho Fiscal compete:

a) fiscalizar a gestão financeira;

b) emitir parecer sobre o balanço geral, previsão orçamentária e suas alterações, bem como sobre a prestação de contas da Diretoria.

SEÇÃO III

DOS DELEGADOS REPRESENTANTES

Art. 25-Aos Delegados Representantes compete: 
a) representar o Sindicato junto à Federação das Indústrias do Estado do Paraná (Fiep);

b) votar nas Assembléias Gerais da Fiep.

Parágrafo único - No caso de impedimento, renúncia ou afastamento do 1º (primeiro) Delegado Efetivo, assumirá automaticamente o 2º (segundo) Efetivo e assim consecutivamente com relação ao 1º (primeiro) e 2º (segundo) Suplentes mencionados na chapa eleita, sendo esta a ordem para exercer o direito de voto junto à Fiep.

SEÇÃO IV

DAS DELEGACIAS REGIONAIS

Art. 26 - O Sindicato, por deliberação da maioria dos membros da Diretoria, poderá criar dentro da respectiva base territorial Delegacias, com área de abrangência pré-determinada, para melhor proteção e representação das suas associadas.

Art. 27 - Cada Delegacia Regional será composta de 01 (um) Diretor Regional Efetivo e 01 (um) Suplente, designados pela Diretoria, sendo que o prazo dos mandatos findará junto com o mandato da Diretoria deste Sindicato. 

Parágrafo Único – O cargo de Diretor Regional somente poderá ser assumido por representante legal de indústria associada a este Sindicato.

Art. 28 - Compete ao Diretor Regional:

a) representar o Sindicato junto às empresas da região, contribuindo para ampliar as ações da entidade, desde que em consonância com as decisões da Diretoria;

b) participar, quando possível, da realização das tarefas deliberadas pela Diretoria;

c) participar das reuniões da Diretoria, quando convocado, bem como da Assembléia Geral;

d) realizar outras atividades que sejam compatíveis com as finalidades do Sindicato.
e) promover encontros com os empresários representados por esse sindicato na região da respectiva Delegacia.
f) A competência do Suplente será substituir o Diretor Regional em suas faltas ou ausências. 

SEÇÃO V

DAS ASSEMBLÉIAS

Art. 29 - As Assembléias são soberanas e serão instaladas, em primeira convocação, com a presença mínima de 50% (cinqüenta por cento) mais um, do total de associados com direito a voto, ou uma hora após em segunda, com qualquer número de associados presentes, salvo exceções previstas na lei e neste Estatuto.

§ 1° - As deliberações serão tomadas pela maioria absoluta dos associados com direito a voto em primeira convocação e, em segunda, pela maioria dos presentes. 

§ 2° - A convocação da Assembléia Geral será feita por edital publicado com antecedência mínima de 3 (três) dias em jornal de circulação regional ou no Diário Oficial do Estado.

Art. 30 - Realizar-se-ão as Assembléias Gerais Extraordinárias observadas as prescrições anteriores:

a) quando o Presidente, a maioria da Diretoria ou do Conselho Fiscal as convocarem;

b) a requerimento dos associados, em número de 2/3 (dois terços), com especificação pormenorizada dos motivos da convocação.

Art. 31 - O Presidente do Sindicato não se oporá a convocação da Assembléia Extraordinária, quando requerida nos termos do artigo anterior, devendo tomar providências para sua realização dentro de 5 (cinco) dias, a contar da data da entrada do requerimento na Secretaria.

§ 1° - Deverá comparecer a respectiva Assembléia, sob pena de nulidade da mesma, a totalidade dos que a solicitarem. 

§ 2°- Os que deliberarem realizar a Assembléia Extraordinária, na falta de providencias da presidência, expirado o prazo indicado no presente artigo, providenciarão a sua realização. 

Art. 32 - As Assembléias Ordinárias serão realizadas:

a) anualmente, para tomada de contas a para discussão e votação do orçamento;

b) Trienalmente, para eleição da Diretoria, Conselho Fiscal e Delegados Representantes.

§ 1° - As Assembléias Ordinárias para tomada de contas e para discussão e votação do orçamento serão realizadas, respectivamente, ate 30 de junho e 30 de novembro de cada ano. 

§ 2° - As Assembléias Ordinárias só poderão tratar de assuntos previstos neste estatuto. 
Art. 33 - É prerrogativa da Assembléia Geral Extraordinária:

I - destituir os administradores;

II - alterar o estatuto; 

III - fixar o valor, forma de pagamento e outros critérios pertinentes às taxas, mensalidades, anuidade e demais Contribuições das associadas;

IV - fixar o valor, forma de pagamento e outros critérios pertinentes às Contribuições compulsórias das indústrias integrantes da categoria econômica representada pelo sindicato;

V - aplicar as penalidades que foram previstas neste Estatuto;

VI - julgar os atos da Diretoria relativos a penalidades impostas à associada;

VII - deliberar sobre a dissolução do Sindicato;

VIII - deliberar sobre outros assuntos para os quais tenha sido expressamente convocada.

SEÇÃO VI

DA PERDA DO MANDATO

Art. 34 - Os membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e Delegados Representantes perderão o mandato nos seguintes casos:

a) malversação ou dilapidação do patrimônio social;

b) grave violação do patrimônio social;

c) abandono do cargo na forma prevista no parágrafo único do artigo 40 do Estatuto;

d) aceitação ou solicitação da transferência que importe no afastamento do exercício do cargo;

e) falência ou concordata;

f) deixar de pertencer a categoria econômica. 

§ 1° - A perda do mandato será declarada em Assembléia Geral.

§ 2° - Toda suspensão ou destituição de cargo administrativo deverá ser precedida de notificação que assegure ao interessado ampla defesa. 

SEÇÃO VII

DAS SUBSTITUIÇÕES
Art. 35 - Na hipótese de perda do mandato, as substituições se farão em conformidade com o disposto no art. 37 do presente Estatuto.

Art. 36 - A convocação dos suplentes quer para o Conselho Fiscal, quer para Delegado Representante, compete ao Presidente e obedecerá a ordem da menção da chapa eleita.

Art. 37 - Em casos de renúncia, destituição ou afastamento de qualquer membro da Diretoria, do Conselho Fiscal e dos Delegados Representantes, assumirá automaticamente o substituto legal previsto neste Estatuto. 

§ 1° - As renúncias ou pedidos de afastamentos deverão ser comunicados formalmente, com firmas reconhecidas, ao Presidente do Sindicato.

§ 2° - Em se tratando de renúncia do Presidente do Sindicato, será notificado por escrito e com firma reconhecida o seu substituto legal, que dentro de 48 (quarenta e oito) horas, reunirá a Diretoria para ciência e deliberação do ocorrido. 

Art. 38 - Se ocorrer a renúncia coletiva da Diretoria, Conselho Fiscal e Delegados Representantes e não houver suplentes, o Presidente, ainda que resignatário, convocará a Assembléia Geral, que constituirá uma Junta Governativa Provisória. 

Art. 39 - A Junta Governativa Provisória constituída nos termos do artigo anterior promoverá novas eleições, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contados de sua posse, para a investidura dos cargos de Diretoria, Conselho Fiscal e Delegados Representantes. 

§ 1° - As eleições ocorridas conforme os artigos precedentes seguirão o mesmo rito adotado pelas eleições sindicais ordinárias, conforme previsto neste Estatuto. 

§ 2° - O mandato da Diretoria eleita em regime extraordinário será de três exercícios, sendo que a sua posse e os demais atos de praxe seguirão o regime normal adotado pelo Estatuto.  

Art. 40 - No caso de abandono de cargo, proceder-se-á na forma dos artigos anteriores, não podendo, entretanto, o membro da Diretoria, do Conselho Fiscal ou Delegado Representante junto ao Conselho da Federação das Indústrias do Estado do Paraná, que assim houver agido, ser eleito para qualquer mandato de administração sindical ou de representação durante 5 (cinco) anos.

Parágrafo único - Considera-se abandono de cargo a ausência não justificada a 4 (quatro) reuniões sucessivas da Diretoria, do Conselho Fiscal ou do Conselho de Representantes da Federação das Indústrias do Estado do Paraná.

Art. 41 - Ocorrendo o falecimento de membro da Diretoria, do Conselho Fiscal ou de Delegado Representante junto a Federação das Indústrias do Estado do Paraná, proceder-se-á em conformidade com o art. 37 seus parágrafos.

CAPITULO V

DO PATRIMÔNIO DO SINDICATO

Art. 42 - Constituem rendas e patrimônio do Sindicato:

a) a Contribuição Confederativa, instituída pelo art. 8º, inciso. IV da Constituição Federal, que será cobrada pelo sindicato, no âmbito de sua competência, aprovada e fixada em Assembléia;

b) Contribuição Sindical, Contribuição Patronal, anuidades ou mensalidades dos associados e outras fixadas em lei ou em Assembléia;

c) doações e legados;

d) os bens móveis e imóveis, valores adquiridos e as rendas pelos mesmos produzidos;

e) aluguéis de imóveis e juros de títulos e depósitos;

f) as multas e outras rendas eventuais.

Parágrafo único - Na partilha da receita prevista na letra "a" deste artigo, serão destinados 5% (cinco por cento) a Confederação Nacional das Indústrias; 15% (quinze por cento) a Federação das Indústrias do Estado do Paraná e 80% (oitenta por cento) ao Sindicato.

Art. 43 - As despesas do Sindicato correrão pelas seguintes rubricas:

a) assistência técnica, estudos, congressos e conferências;

b) assistência social, sindical e jurídica;

c) ensino técnico-profissional;

d) medidas de divulgação comercial e de racionalização econômica;

e) biblioteca;

f) despesas administrativas;

g) móveis e utensílios;

h) representação;

i) despesas gerais;

j) despesas de conservação;

l) previdências;

m) impostos;

n) honorários;

o) despesas de arrecadação;

p) diversas despesas;

q) contribuição regulamentar.

Art. 44 - Compete a Diretoria a administração das rendas e do patrimônio do Sindicato.

Art. 45 - Os bens imóveis só poderão ser alienados mediante avaliação prévia pela Caixa Econômica Federal ou por qualquer outra organização legalmente habilitada para tal fim, e após autorização da Assembléia Geral, a qual será instalada desde que presente a maioria absoluta das associadas com direito de voto.

§ 1º - Caso não seja obtido o quórum de instalação estabelecido no caput a matéria em questão poderá ser decidida em nova Assembléia Geral, reunida com qualquer número de associadas com direito a voto, após o transcurso de 10 (dez) dias da primeira convocação.

§ 2º - Nas hipóteses previstas no caput deste artigo e no parágrafo 1º a decisão somente será válida se aprovada pelo mínimo de 2/3 (dois terços) dos presentes.

§ 3º - A venda do imóvel será efetuada pela Diretoria da Entidade, após a decisão da Assembléia Geral.

Art. 46 – A dissolução do Sindicato somente ocorrerá em Assembléia Geral Extraordinária para esse fim convocada, mediante deliberação de 2/3 (dois terços) das associadas, desde que pagas as dívidas legítimas decorrentes de sua responsabilidade.

Art. 47 – No caso de dissolução, por se achar o Sindicato incurso nas leis que definem crimes contra a personalidade internacional, a estrutura e a segurança do Estado e a ordem Político-Social, o seu patrimônio, após pagas as dívidas decorrentes das suas responsabilidades, seja numerário em caixa, em banco ou em poder de credores diversos ou outros bens móveis e imóveis, serão incorporadas ao patrimônio da Federação das Indústrias do Estado do Paraná (Fiep), com a finalidade de serem aplicados em prol de outra entidade sindical filiada à Fiep ou das indústrias inorganizadas que sejam representadas pela Fiep. 
Art. 48 - Os atos que importem na malversação ou dilapidação do patrimônio do Sindicato serão punidos na forma da lei.

CAPÍTULO V I

DAS ELEIÇÕES

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 49 - As eleições para os cargos da Diretoria, Conselho Fiscal e Delegados do Sindicato junto ao Conselho de Representantes da Federação das Indústrias do Estado do Paraná, serão realizadas em conformidade com a lei e este Estatuto.

Art. 50 - Mediante voto obrigatório, secreto e livre, incumbe aos associados do Sindicato em pleno exercício do direito de voto eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, bem como os Delegados junto à Federação das Indústrias do Estado do Paraná, observado o disposto no artigo 60, § 3°. 

Art. 51 - As eleições a que se referem os artigos anteriores serão realizadas no período máximo de 60 (sessenta) dias e mínimo de 30 (trinta) dias que antecederem o término dos mandatos vigentes. 

Parágrafo único - Não se realizando a eleição nos prazos previstos neste Estatuto, o Presidente deverá convocar imediatamente a Assembléia Geral que apreciara o fato e autorizará, se for o caso, o adiamento, fixando, desde logo, a data para a realização do pleito. 

Art. 52 - A aceitação e o exercício dos cargos de Presidente Secretariam e Tesoureiro, para a diretoria do Sindicato, implicará na obrigação de ter domicílio na localidade onde o mesmo é sediado. 

SEÇÃO II

DO VOTO SECRETO E DA CÉDULA ÚNICA

Art. 53 - O sigilo do voto será assegurado mediante as seguintes providencias:

I - uso de cédula única contendo todas as chapas registradas;

II - isolamento do eleitor em cabine indevassável para o ato de votar;

III - verificação da autenticidade da cédula única a vista das rubricas dos membros da mesa coletora;

IV - emprego de urna que assegure a inviolabilidade do voto e seja suficientemente ampla para que não se acumulem as cédulas na ordem em que forem introduzidas.

§ 1° - A cédula única contendo todas as chapas registradas deverá ser confeccionada em papel branco e tipos uniformes e de maneira tal que, dobrada, resguarde o sigilo do voto sem que seja necessário o emprego de cola para fechá-la;

§ 2° - As chapas registradas deverão ser numeradas seguidamente a partir do número 1 (um), obedecendo à ordem do registro;

§ 3° - As chapas conterão os nomes dos candidatos e suplentes, estes com número não inferior a 2/3 (dois terços) dos cargos a preencher, especificando-se para os efetivos, os órgãos da administração e a representação no Conselho da Federação das Indústrias do Estado do Paraná, inclusive, para os candidatos a Diretoria, mencionar os respectivos cargos;

§ 4° - Ao lado de cada chapa haverá um retângulo em branco, onde o eleitor assinalará a de sua escolha.

SEÇÃO III

DO QUÓRUM

Art. 54 - A eleição só será válida se participarem da votação mais de 2/3 (dois terços) dos associados com direito a voto.

§ 1° - Não obtido este quórum será realizada nova eleição, em segundo convocação, dentro de 15 (quinze) dias, a qual terá validade se nela tomarem parte mais 50% (cinqüenta por cento) dos associados com direito a voto.

§ 2° - Na hipótese de não ter sido alcançado, na segunda convocação, o quórum, será realizada nova eleição em terceira e última convocação, no prazo de 15 (quinze) dias, cuja validade dependerá do voto de mais de 30% (trinta por cento) dos associados com direito a voto.

§ 3° - Só poderão participar da eleição em segunda e terceira convocação aqueles que se encontravam em condições de exercitar o voto na primeira convocação.

§ 4° - Funcionarão na segunda e terceira convocação as mesas coletoras e apuradoras organizadas para a primeira.

Art. 55 - Não sendo atingido o quórum para a eleição, o Presidente do Sindicato, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, convocará a Assembléia Geral, que declarará a vacância da administração a partir do término do mandato dos membros em exercício, e elegerá junta Governativa e um Conselho Fiscal, realizando-se nova eleição dentro de 6 (seis) meses.  

SEÇÃO IV

DOS ATOS PREPARATÓRIOS

Art. 56 - As eleições serão convocadas pelo Presidente do Sindicato, por edital publicado resumidamente com antecedência mínima de 30 (trinta) e máxima de 120 (cento e vinte) dias da data do pleito, e conterá: datas, horário e local para segunda e terceira convocação, caso não seja atingido o quórum na primeira e segunda, bem como nova eleição em caso de empate entre as chapas mais votadas. 

§ 1° - Cópias do edital e que se refere este artigo deverão ser afixadas na sede do Sindicato, com antecedência máxima de 120 (cento e vinte) dias e mínima de 30 (trinta) dias em relação à data da eleição;

§ 2° - O aviso a que se refere o parágrafo anterior será publicado, pelo menos uma vez, em jornal de circulação regional ou no Diário Oficial do Estado.

§ 3° - O aviso resumido do edital deverá conter:

I - nome do Sindicato em destaque;

II - prazo para registro de chapas e horários de funcionamento da Secretaria;

III - data, horário e locais de votação;

IV - referência aos principais locais onde serão afixados os editais.

Art. 57 - O prazo para registro de chapas será de 10 (dez) dias, contados da data da publicação do aviso resumido do edital.

§ 1° - O registro de chapas far-se-á, exclusivamente, na Secretaria do Sindicato, mediante requerimento em duas vias, assinado por todos os candidatos, instruído com seguintes documentos:

a) ficha de qualificação do candidato em duas vias devidamente assinadas;

b) atestado de residência, admitindo-se, também documento relativo à conta de luz, água, telefone, imposto predial e sobre serviços;

c) cópia da cédula de identidade;

d) documento que comprove preencher o candidato as condições do art. 529 e que não se enquadre nas proibições do art. 530, ambos da Consolidação dos Leis do Trabalho. 

§ 2° - é vedado ao candidato participar de mais de uma chapa;

§ 3° - encerrado o prazo sem que tenha havido registro de chapa, o Presidente do Sindicato, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, providenciará nova convocação do pleito.

Art. 58 - Será recusado o registro de chapa que não contenha candidatos efetivos e suplentes em número suficiente ou que não esteja acompanhada das fichas de qualificação de todos os candidatos, preenchidas e assinadas.

Parágrafo único - Verificando-se irregularidade na documentação apresentada, o Presidente notificará o interessado para que promova a correção no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de recusa de registro da chapa.

Art. 59 - Encerrado o prazo para registro de chapas, o Presidente do Sindicato providenciará a imediata lavratura da ata, que será assinada por ele e pelos candidatos porventura presentes, mencionando-se as chapas registradas, de acordo com a sua ordem numérica.

SEÇÃO V

DAS MESAS COLETORAS

Art. 60 - À hora fixada no edital, a mesa coletora, constituída por um presidente, dois mesários e um suplente, será instalada por seu presidente que declara iniciados os trabalhos.

§ 1° - O período de votação será de 6 (seis) horas, podendo encerrar-se antes se tiverem votado todos os associados eleitores e a apuração será procedida imediatamente após encerrada aquela, assegurando-se, para os dois atos, a fiscalização por um representante de cada chapa concorrente.

§ 2° - No prazo de até 10 (dez) dias que anteceder a data da eleição, o Presidente do Sindicato determinará a fixação da lista de votantes na sede do Sindicato e designará os nomes de pessoas idôneas para composição da mesa coletora, cabendo aos encabeçadores das chapas concorrentes a indicação dos respectivos fiscais até 5 (cinco) dias antes do pleito.

§ 3° - Só terão direito a voto na eleição os que estiverem em dia com a tesouraria até a data da afixação da lista a que se refere o parágrafo anterior.

SEÇÃO V I

DA VOTAÇÃO

Art. 61 - Iniciada a votação, cada eleitor, pela ordem de apresentação a mesa, depois de identificado, assinará a folha de votantes, receberá a cédula única rubricada pelo presidente e mesários na cabine indevassável, após assinalar no retângulo próprio, a chapa de sua preferência, a dobrará, depositando-a na urna eleitoral.

§ 1° - Antes de depositar a cédula na urna, o eleitor deverá exibir a parte rubricada a mesa e aos fiscais, para que verifiquem, sem a tocar, se é a mesma que lhe foi entregue;

§ 2° - Encerrados os trabalhos de votação, a urna será lacrada com a posição de tiras de papel gomado, rubricadas pelos membros da mesa e pelos fiscais;

§ 3° - Em seguida, o Presidente fará lavrar a ata, que será também assinada pelos mesários e fiscais, registrando a data e horários do início e do encerramento dos trabalhos, total de votantes e dos associados em condições de votar, o número de votos em separado, se houver, bem como, resumidamente, os protestos apresentados pelos eleitores, candidatos ou fiscais. A seguir, o Presidente da mesa coletora entregará ao presidente da mesa apuradora, mediante recibo, todo o material utilizado durante a votação;

§ 4° - Não será admitido o voto por correspondência, nem mediante procuração. 

SEÇÃO VII

DA APURAÇÃO

Art. 62 - A mesa apuradora será composta por um presidente, dois auxiliares e um suplente indicados pelo Presidente do Sindicato, no prazo previsto no artigo 56, parágrafo 2º, facultando-se a cada chapa concorrente a indicação de um fiscal, até 5 (cinco) dias da data do pleito.

Art. 63 - Instalada, a mesa apuradora verificará pela lista de votantes se participaram da votação mais de 2/3 (dois terços) dos eleitores, procedendo-se, em caso afirmativo, a abertura das urnas e a contagem dos votos.

Parágrafo único - Os votos em separado, desde que decidida sua apuração, serão computados para efeito de quórum.

Art. 64 - Não obtido o quórum, o presidente da mesa apuradora encerrará a eleição, inutilizará as cédulas e sobrecartas, sem as abrir, notificando, em seguida, o Presidente do Sindicato para que este convoque nova eleição nos termos do edital.

Art. 65- Contadas as cédulas da urna o presidente verificará se o seu número coincide com o da lista de votantes.

§ 1° - Se o número de cédulas for igual ou inferior ao de votantes que assinaram a respectiva lista, far-se-á a apuração;

§ 2° - Se o total de cédulas for superior ao da respectiva lista de votantes, descontar-se-á dos votos atribuídos a chapa mais votada o número de votos equivalentes as cédulas em excesso, desde que esse número seja inferior a diferença entre as duas chapas mais votadas;

§ 3° - Se o excesso de cédulas for igual ou superior a diferença entre as duas chapa mais votadas, a urna será anulada;

§ 4° - Examinar-se-ão um a um os votos em separado, decidindo o presidente da mesa, em cada caso, pela sua admissão ou rejeição;

§ 5° - Apresentando a cédula sinal, rasura ou expressão suscetível de identificar o eleitor, ou tendo este assinalado duas ou mais chapas, o voto será anulado.

Art. 66 - Finda a apuração, o presidente da mesa apuradora proclamará eleitos os candidatos que obtiverem a maioria absoluta de votos, em relação ao total dos associados eleitores, quando se tratar da primeira convocação, ou os que obtiverem maioria simples, em eleições posteriores, e fará lavrar ata dos trabalhos eleitorais.

Parágrafo único - A ata será assinada pelo presidente, demais membros da mesa e fiscais, esclarecendo-se o motivo da eventual falta de qualquer assinatura.

Art. 67 - Em caso de empate entre as chapas mais votadas, realizar-se-ão novas eleições no prazo de 15 (quinze) dias, limitada a eleição as chapas em questão.

SEÇÃO VIII

DAS NULIDADES

Art. 68 - A existência do vício que comprometa a lisura da votação, a inobservância de formalidade essencial ou de seu irregular procedimento, poderá constituir-se em causa de nulidade do pleito se for objeto de recurso a Assembléia Geral que não terá efeito suspensivo, interposto por associado eleitor, dentro de 5 (cinco) dias a contar da apuração.

Art. 69 - Será nula a eleição quando:

I - realizada em dia, hora e local diversos dos designados no edital ou encerrada antes da hora determinada, sem que hajam votado todos os eleitores constantes da folha de votação;

II - realizada ou apurada perante mesa não constituída de acordo com o estabelecido neste Estatuto. 

Art. 70 - Será anulável a eleição quando ocorrer vício que comprometa sua legitimidade, importando prejuízo a qualquer candidato ou chapa concorrente.

Parágrafo único - A anulação do voto não implicará na urna, nem a urna importará na eleição, salvo se o número de votos anulados for igual ou superior ao da diferença final entre as duas chapas mais votadas ou se for urna única. 

Art. 71 - Não poderá a nulidade ser invocada por quem lhe deu causa, nem aproveitará ao seu responsável.

SEÇÃO IX

DAS IMPUGNAÇÕES

Art. 72 - A impugnação de candidaturas poderá ser feita no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do encerramento do prazo de registro de chapas determinado pela publicação do Aviso Resumido do Edital, por associado com direito a voto em petição fundamentada dirigida ao Presidente e entregue na Secretaria do Sindicato, mediante recibo.

Art. 73 - Cientificado, em 48 (quarenta e oito) horas pelo Presidente, o candidato impugnado terá o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar contra-razões.

Art. 74 - Instruído o processo, o Presidente convocará dentro de 3 (três) dias, a Assembléia Geral que decidirá sobre a matéria, em tempo hábil para a realização da eleição.

SEÇÃO X

DOS RECURSOS

Art. 75 - Os associados eleitores poderão no prazo de 15 (quinze) dias contados do término da eleição, interpor recurso que será dirigido ao Presidente e entregue em duas vias e com contra-recibo, na Secretaria do Sindicato, durante horário normal de funcionamento.

Art. 76 - Protocolado o recurso, cumpre ao presidente anexar a primeira via ao processo eleitoral e encaminhar a segunda via, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, contra-recibo, ao recorrido, para, em 3 (três) dias apresentar contra-razões.

§ 1° - Findo o prazo estipulado, recebidas ou não as contra-razões, O Presidente convocará a Assembléia Geral, no prazo de 3 (três) dias, a fim de que seja proferida decisão.

§ 2° - O descumprimento do disposto neste artigo será punido na forma da lei e deste Estatuto.

Art. 77 - O recurso não suspenderá a posse dos eleitos, salvo se provido e comunicado oficialmente aos integrantes da chapa vencedora, antes da posse.

Parágrafo único - Se o recurso versar sobre inelegibilidade de candidato eleito, o provimento implicará na suspensão da posse dos demais, exceto se o número destes, incluídos os suplentes, não for bastante para o preenchimento de todos os cargos. 

Art. 78 - Caso não interposto recurso, o processo eleitoral será arquivado na Secretaria do Sindicato, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos.

SEÇÃO XI

DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 79 - Ao Presidente do Sindicato incumbe organizar o processo eleitoral em duas vias, constituída a primeira dos documentos originais e a outra das respectivas cópias autenticadas. 

Parágrafo único - São peças essenciais do processo eleitoral:

I - edital e aviso resumido do edital;

II - exemplar do jornal que publicou o aviso resumido do edital;

III - cópias dos requerimentos de registro de chapas, fichas de qualificação dos candidatos e demais documentos;

IV - relação dos eleitores; 

V - atos relativos a composição das mesas eleitorais;

VI - lista de votantes;

VII - atas dos trabalhos eleitorais;

VIII - exemplar da cédula única;

IX - impugnações, recursos, contra-razões e informações do Presidente do Sindicato.

SEÇÃO XII

DISPOSIÇÕES GERAIS DAS ELEIÇÕES

Art. 80 - Compete a Diretoria, dentro de 30 (trinta) dias da realização da eleição e não tendo havido recurso, dar publicidade ao resultado do pleito e informar ao Presidente da Federação das Indústrias do Estado do Paraná a relação dos eleitos.

Art. 81- A posse dos eleitos ocorrerá:

I - a dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, na data do término do mandato da administração anterior;

II - a dos Delegados junto à Federação das Indústrias do Estado do Paraná na mesma data em que forem empossados os membros da Diretoria e Conselho Fiscal do Sindicato.

Art. 82 - Ao assumir o cargo, o eleito prestará compromisso solene de cumprir com honra e dignidade os deveres atinentes à função para a qual foi eleito, assim como observar fielmente a Constituição da República, as leis vigentes e o Estatuto do Sindicato, firmando o respectivo termo de posse.

Art. 83 - Anuladas as eleições, outras serão realizadas até 90 (noventa) dias após a publicação da decisão anulatória.

Parágrafo único - Na hipótese deste artigo a Diretoria permanecerá em exercício até a posse dos eleitos, salvo se qualquer dos seus integrantes for responsabilizado pela anulação, caso em que será convocado o suplente.

SEÇÃO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 84 - Os prazos constantes do presente Estatuto serão contínuos, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento, que será prorrogado para o primeiro dia útil se este cair em sábado, domingo ou feriado.

Art. 85 - Os casos omissos serão decididos pela Assembléia Geral.

Art. 86 - O presente Estatuto, após a sua aprovação, entrará em vigor na data de seu registro no competente Cartório de Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas.

Art. 87 - O Estatuto do Sindicato somente poderá ser reformado pela Assembléia Geral, para este fim expressamente convocada, deliberando com quórum de 2/3 (dois terços) de seus integrantes. 
Parágrafo Único - Não será permitida qualquer alteração estatutária no período compreendido entre 06 (seis) meses antes e (seis) meses depois da data do término de cada mandato.  
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